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DECRETO Nº 082/2013. 
DE 21 DE MARÇO DE 2013. 
 

 
SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 1º DO 
DECRETO N. 044-2011 DE 16 DE MARÇO DE 
2011 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

 
ARION SILVEIRA, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, Estado de 

Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

DECRETA: 
 
 
ARTIGO 1º - O Artigo 1º. do Decreto 044/2011 de  16 de Março de 2011, a seguir  
mencionado , passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 Fica nomeada a Sra. MARIA DAS DORES LIMA, para ocupar o cargo 
de Zeladora no USF I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do 
Município de Nova Monte Verde-MT. 
 
 
 

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de 01 de março de 2013, revogadas às disposições 
em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito de Nova Monte Verde/MT., 21 de Março de 2013. 

 
 
 
 
 

ARION SILVEIRA 
Prefeito Municipal 

 


